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Poderes do juiz no processo do trabalho: algumas notas

On the powers of the court in labor proceedings: some remarks

Miguel Teixeira de Sousa*

Sumário: i. apresentação do problema; ii. elementos do objecto do processo; iii.
disponibilidade das partes sobre o objecto; iv. Processo do trabalho: poderes do tribunal
sobre a matéria de facto; v. Processo do trabalho: poderes de decisão do tribunal.

I. Apresentação do problema1

o presente texto incide sobre dois interessantes preceitos do cPt: o art. 72.º cPt,
cuja epígrafe é “discussão e julgamento da matéria de facto”, e o art. 74.º cPt, que
tem por epígrafe “condenação extra vel ultra petitum”. ambos os preceitos se referem
a aspectos estruturantes do processo do trabalho: o art. 72.º cPt respeita aos poderes
do tribunal sobre a matéria de facto e o art. 74.º cPt aos poderes de decisão do tribunal.

dado que, nos termos do art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt, a legislação processual
comum civil tem aplicação subsidiária no processo do trabalho, o disposto nos

* Professor da Faculdade de direito da universidade de lisboa.
1 abreviaturas utilizadas: cc: código civil; cPc: código de Processo civil; cPt: código do
Processo do trabalho; RceJ: Revista de ciências empresariais e Jurídicas; Re: Relação de Évora;
RG: Relação de Guimarães; RP: Relação do Porto; stJ: supremo tribunal de Justiça; tc: tribunal
constitucional.
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Resumo: o artigo trata dos poderes do tri-
bunal no processo de trabalho, incidindo a
análise tanto sobre aqueles que respeitam à
matéria de facto, como sobre aqueles que
facultam o proferimento de uma condenação
extra ou ultra petitum.
Palavras- chave: Processo do trabalho; poderes
do tribunal; matéria de facto; condenação
extra vel ultra petitum.

Abstract: the paper discusses the powers
of the court in labor proceedings, focusing
on the powers concerning matters of fact,
as well as on the powers that allow the court
rendering of an extra or ultra petitum award.
Keywords: labor proceedings; court’s powers;
matters of fact; extra vel ultra petitum award.



referidos art. 72.º e 74.º cPt destina- se a marcar um distinguo perante o que, de
outra forma, resultaria da aplicação do cPc. talvez se possa adiantar, desde já,
que isso é muito mais fácil de concluir quanto ao disposto no art. 74.º cPt do
que quanto ao estabelecido no algo confuso art. 72.º cPt.

II. Elementos do objecto do processo

1. o objecto do processo é a matéria ou assunto sobre o qual o tribunal é
chamado a pronunciar- se. este objecto é constituído por dois elementos: o pedido
e a causa de pedir. o pedido é a forma de tutela jurisdicional requerida para um
direito subjectivo ou interesse assegurado pela ordem jurídica (art. 581.º, n.º 3,
cPc). a parte alega um direito ou um interesse e requer para ele uma das formas
de tutela jurisdicional correspondente a uma das acções previstas no art. 10.º, n.º
3 e 4, cPc: a condenação, a apreciação, a constituição ou a execução.

a causa de pedir (causa petendi) é constituída pelos factos necessários para
individualizar o direito ou o interesse invocado pela parte (art. 581.º, n.º 4 1.ª parte,
cPc). assim, por exemplo, é distinto o direito de crédito que é invocado com
fundamento num contrato de compra e venda de um outro direito de crédito que é
fundamentado num contrato de mútuo. a causa de pedir é integrada pelos factos
essenciais para individualizar a situação subjectiva alegada (art. 5.º, n.º 1, cPc), o que
não significa que ela englobe todos os elementos constitutivos daquela situação. a
partir do momento em que se passou a admitir a alegação ou a aquisição posterior de
factos complementares (como decorre do disposto nos art. 5.º, n.º 2, al. b), e 590.º,
n.º 2, al. b), e 4, cPc) deixou de ser possível defender que o direito processual civil
português se orienta pela teoria da substanciação2. na verdade, atendendo a essa alegação
ou aquisição posterior de factos, o actual processo civil português consagra a chamada
teoria da individualização aperfeiçoada, segundo a qual integram a causa de pedir
apenas os factos necessários à individualização do pedido do autor3.

2. dos factos que integram a causa de pedir há que distinguir os factos complementares
(ou concretizadores) e os factos probatórios (ou instrumentais). os factos complementares
complementam ou concretizam os factos que constituem a causa de pedir (art. 5.º,
n.º 2, al. b), cPc). Por exemplo: a celebração do contrato de mútuo é, certamente,
um facto que integra a causa de pedir da acção na qual é pedida a restituição do capital

2 em sentido diverso, lebRe de FReitas, Introdução ao Processo Civil, 4.ª ed., coimbra, 2017, p. 68, re-
ferindo que “a teoria da substanciação está inequivocamente consagrada no nosso sistema processual”.
3 cf. castRo Mendes/teiXeiRa de sousa, Manual de Processo Civil, vol. i, lisboa, 2022, p. 414.

Miguel teixeira de sousa
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mutuado; a data do vencimento da obrigação de restituição do capital que foi
posteriormente acordada entre as partes constitui um facto complementar dessa causa
de pedir. os factos complementares não integram a causa de pedir, pela simples razão
de que a falta da alegação desses factos nunca gera a ineptidão da petição inicial por
falta de causa de pedir (art. 186.º, n.º 1, al. a), cPc). a consequência da falta de
factos complementares é o convite ao aperfeiçoamento dirigido pelo tribunal às partes:
é o que decorre do disposto no art. 590.º, n.º 2, al. b), e 4, cPc e nos art. 27.º, n.º
2, al. b), 54.º, n.º 1, e 61.º, n.º 1, cPt.

os factos probatórios são aqueles de cuja prova se pode inferir o facto probando
(art. 5.º, n.º 2, al. a), cPc), ou seja, são os factos que constituem a base de
presunções legais ou judiciais (art. 349.º cc). Por exemplo: a causa de pedir de
uma acção de investigação da paternidade é o acto de procriação natural; a comunhão
duradoura de vida entre a mãe do investigante e o pretenso pai pode ser utilizada
como facto probatório desse acto (art. 1871.º, n.º 1, al. c), cc). as presunções
judiciais são utilizadas na apreciação da prova, dado que elas permitem que o facto
probando seja inferido de um facto probatório conhecido. Por exemplo: do rastro
de travagem deixado pelo veículo no asfalto pode inferir- se a velocidade a que o
mesmo circulava.

III. Disponibilidade das partes sobre o objecto

1. o princípio da disponibilidade das partes sobre o objecto do processo
determina que incumbe às partes a definição deste objecto e a realização da prova
dos factos controvertidos. assim, ao autor cabe definir o pedido (art. 552.º, n.º
1, al. e), cPc) e invocar a causa de pedir (art. 552.º, n.º 1, al. d), cPc), não
podendo o tribunal, como consequência do funcionamento deste princípio,
condenar em quantidade superior ou em objecto diverso do que se pedir (art.
609.º, n.º 1, cPc), nem se ocupar “senão das questões suscitadas pelas partes”
(art. 608.º, n.º 2, cPc). como complemento desta delimitação privada do objecto
processual, incumbe às partes a realização da prova dos factos controvertidos
respeitantes a esse objecto (art. 342.º, n.º 1 e 2, cc).

o princípio da disponibilidade das partes implica, assim, dois ónus distintos:
o ónus de alegação, que respeita à invocação dos factos integrantes da causa de
pedir, e o ónus da prova, que se refere à realização da prova desses factos, se os
mesmos forem controvertidos. como se infere do disposto no art. 342.º, n.º 1 e
2, cc, normalmente o ónus da alegação e o ónus da prova recaem sobre a mesma
parte, pois que, em regra, é sobre a parte que alega o facto que incide o ónus da
sua prova.

Poderes do juiz no processo do trabalho: algumas notas
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2. a) ao princípio da disponibilidade privada sobre o objecto processual e
sobre a prova dos factos dele constituintes opõem- se dois princípios: o princípio
inquisitório e o princípio da oficiosidade. como o processo civil português se rege
fundamentalmente por aquele princípio da disponibilidade, estes dois últimos
princípios encontram nele apenas uma consagração residual.

o princípio inquisitório caracteriza- se por permitir que o tribunal investigue e
esclareça os factos relevantes para a apreciação da acção. Relativamente aos factos
essenciais que integram a causa de pedir, a regra é a submissão da sua alegação à
disponibilidade das partes, como se pode inferir do estabelecido no art. 5.º, n.º 1,
cPc, pelo que a concessão de poderes inquisitórios ao tribunal sobre esses factos
assume um carácter excepcional. a inquisitoriedade, enquanto situação excepcional,
assume, quanto aos factos essenciais, uma expressão forte, quando o tribunal pode
investigar factos não invocados pelas partes, ou fraca, quando o tribunal só pode tomar
iniciativas probatórias quanto aos factos alegados pelas partes. assim, em concreto:

– a inquisitoriedade forte encontra- se consagrada nos processos de jurisdição
voluntária (art. 986, n.º 2, cPc); a concessão ao tribunal de poderes
inquisitórios justifica- se porque nestes processos o julgamento assenta
em critérios de oportunidade e de conveniência (art. 987.º cPc), pelo
que importa conceder ao tribunal os poderes necessários para a correcta
utilização dessa discricionariedade;

– no seu sentido fraco, a inquisitoriedade manifesta- se no disposto no
art. 411.º cPc: o juiz tem o poder de realizar ou ordenar oficiosamente
as diligências necessárias para o apuramento da verdade quanto aos factos
essenciais invocados pelas partes; nesta situação, o tribunal limita- se a
assumir algumas iniciativas probatórias relativas aos factos alegados pelas
partes, como, por exemplo, a requisição de documentos (art. 436.º, n.º
1, cPc) ou a realização de uma segunda perícia (art. 487.º, n.º 2, cPc).

b) o princípio da oficiosidade possibilita que o tribunal conheça de determinadas
matérias – as matérias de conhecimento oficioso (art. 608.º, n.º 2, cPc). esta
oficiosidade pode respeitar quer à matéria de direito (iura novit curia: art. 5.º, n.º
3, cPc), quer à matéria de facto.

Relativamente à matéria de facto (que é a única que agora importa considerar),
o princípio da oficiosidade permite que o tribunal conheça oficiosamente de alguns
factos, isto é, possibilita que o tribunal considere, independentemente da alegação
das partes, determinados factos. distingue- se, assim, do princípio inquisitório,
porque, enquanto este último se refere aos poderes do juiz para coligir factos
relevantes para a decisão da causa, o princípio da oficiosidade respeita à consideração
de factos que o tribunal conhece sem precisar de os investigar.
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a oficiosidade vale, como se estabelece no art. 5.º, n.º 2, cPc, quanto aos
seguintes factos:

– Factos complementares: o tribunal pode conhecer dos factos complementes
da causa de pedir que resultem da instrução da causa (art. 5.º, n.º 2, al.
b), cPc);

– Factos notórios e factos de conhecimento funcional; os factos notórios
são os factos de conhecimento geral, isto é, os factos conhecidos das
pessoas regularmente informadas (art. 412.º, n.º 1, cPc), como, por
exemplo, factos históricos ou a distância entre duas localidades; os factos
de conhecimento funcional são aqueles que o tribunal conhece por
virtude do exercício das suas funções (art. 412.º, n.º 2, cPc), como,
por exemplo, a morte de uma das partes;

– Factos probatórios (ou instrumentais): o tribunal pode conhecer desses
factos sem outras restrições que não a da sua relação com os factos
essenciais alegados como causa de pedir ou como fundamento da excepção
e a da circunstância de esses factos resultarem da instrução da causa (art.
5.º, n.º 2, al. a), cPc).

IV. Processo do trabalho: poderes do tribunal sobre a matéria de facto

1. atendendo ao disposto no art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt, o que vale, em matéria
de disponibilidade das partes e de poderes do tribunal sobre o objecto do processo,
para o processo civil vale igualmente para o processo do trabalho. a única especialidade
é mesmo aquela que consta do art. 72.º cPt, visto em conjunto com o disposto
nos art. 27.º, n.º 2, al. b), 54.º, n.º 1, e 61.º, n.º 1, cPt.

2. a redacção original do art. 72.º, n.º 1 e 2, cPt era a seguinte: “1 – se no
decurso da produção da prova surgirem factos que, embora não articulados, o tribunal
considere relevantes para a boa decisão da causa, deve ampliar a base instrutória ou,
não a havendo, tomá- los em consideração na decisão da matéria de facto, desde que
sobre eles tenha incidido discussão. 2 – se for ampliada a base instrutória nos termos
do número anterior, podem as partes indicar as respectivas provas, respeitando os
limites estabelecidos para a prova testemunhal; as provas são requeridas imediatamente
ou, em caso de reconhecida impossibilidade, no prazo de cinco dias.”

comparando a redacção original do preceito com a sua redacção actual, nota- se
o seguinte:

– o estabelecido no n.º 1 foi precedido da frase “sem prejuízo do disposto
no n.º 2 do artigo 5.º do código de Processo civil”;
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– no n.º 1, a expressão “se no decurso da produção da prova surgirem
factos que, embora não articulados [...]” foi substituída pela expressão
“se no decurso da produção da prova surgirem factos essenciais que,
embora não articulados [...];”

– no n.º 1 foi intercalada a expressão “na medida do necessário para a
boa decisão da causa”;

– nos n.º 1 e 2, a expressão “base instrutória” foi substituída pela expressão
“temas da prova”.

3. como se referiu, a nova redacção do n.º 1 do art. 72.º cPt inicia- se com
a frase “sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do código de Processo
civil”. segundo se consegue intuir, isto significa que o estabelecido na segunda
parte do preceito é aplicável “sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do
código de Processo civil”, o que implica que o preceito contém um regime duplo:
aquele que resulta da ressalva do estabelecido no art. 5.º, n.º 2, cPc; aquele que
decorre do que, para além da aplicação do art. 5.º, n.º 2, cPc, o preceito estabelece
na sua segunda parte4.

dado que o art. 5.º, n.º 2, al. b), cPc se reporta aos factos complementares,
parece que haveria que concluir que a segunda parte do n.º 1 do art. 72.º cPt se
aplicaria a outros factos – quiçá aos “factos essenciais” referidos no preceito. o
problema é exactamente o de saber o que, depois da aplicação do art. 5.º, n.º 2,
cPc, ainda resta para justificar a aplicação da segunda parte do n.º 1 do art. 72.º
cPt. Poder- se- ia pretender aplicar esta segunda parte, não a factos complementares,
mas antes a “factos essenciais” que integram a causa de pedir. o problema é que
então ter- se- ia de aceitar que a falta de factos integrantes da causa de pedir não
geraria a ineptidão da petição inicial (art. 186.º, n.º 2, al. a), cPc), mas a verdade
é que esta solução não só não encontra nenhum apoio no cPt, como não se
harmoniza sistematicamente com o regime que consta do cPt5. basta atentar que
o art. 54.º, n.º 1, cPt expressamente ressalva a aplicação do art. 590.º, n.º 1,
cPc e, portanto, o indeferimento liminar da petição inicial com fundamento em
excepções dilatórias insupríveis de conhecimento oficioso, como é o caso da
ineptidão da petição inicial (art. 186.º, n.º 1, 577.º, al. b), e 578.º cPc).

4 esta orientação foi utilizada no acórdão da RP de 21/10/2020 (518/18.9t8sJM.P1), embora
para justificar a aplicação do art. 5.º, n.º 2, cPc a um “facto complementar” e nunca concretizando
o que sejam, para efeito do art. 72.º, n.º 1, cPt, os “factos essenciais”.
5 com idêntica conclusão, castRo Mendes, Pedido e causa de pedir no processo do trabalho, in
Curso de Direito Processual do Trabalho, lisboa, 1964, p. 126 s.
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É verdade que, na jurisprudência, já se afirmou que, “do art. 72.º, n.os 1 e 2
do código de Processo do trabalho, mesmo antes da redacção introduzida pela lei
n.º 107/2019, de 09/09, resulta que, por razões consabidas, relacionadas com a
natureza dos interesses a acautelar e dos direitos em discussão, muitas vezes
indisponíveis, é admissível a utilização pelo tribunal de factos essenciais não alegados
pelas partes em termos ainda mais amplos dos que os admitidos pelo código de
Processo civil, bastando que sejam considerados relevantes para a boa decisão da
causa, estando, em contrapartida, bem explicitados o procedimento e as garantias
das partes a observar, em ordem ao estrito cumprimento do princípio do contraditório”6.
o curioso é que esta enfática afirmação foi utilizada para justificar “o ter- se dado
como provado que o sinistrado seguia «com intenção de se deslocar à aldeia de [...],
concelho de bragança, para fazer medições para um orçamento»”, o que, como se
afirma no mesmo aresto, “corresponde a uma complementação ou concretização
de factos essenciais alegados pela autora, resultante da instrução da causa”.

4. Perante o exposto, é com dificuldade que se pode conceber que a nova
redacção do n.º 1 do art. 72.º cPt tenha trazido algo de novo em relação à sua
anterior redacção. Qualquer outra solução implicaria, como já se referiu, uma
modificação do regime da ineptidão da petição inicial no processo do trabalho. o
art. 28.º cPt contém um regime especial para a cumulação sucessiva de causas
de pedir, o que é, naturalmente, distinto da sanação da falta da causa de pedir.

importa considerar ainda um outro aspecto. como já se referiu, o art. 27.º,
n.º 2, al. b), cPt determina que o juiz deve, até à audiência final, “convidar as
partes a completar e a corrigir os articulados, quando no decurso do processo
reconheça que deixaram de ser articulados factos que podem interessar à decisão
da causa, sem prejuízo de tais factos ficarem sujeitos às regras gerais sobre
contraditoriedade e prova”. o preceito é completado pelo disposto nos art. 54.º,
n.º 1, e 61.º, n.º 1, cPt. o regime só pode referir- se aos factos complementares
(e não aos factos essenciais integrantes da causa de pedir), pelo que seria sistema-
ticamente incongruente que, com base no disposto no art. 27.º, n.º 2, al. b), cPt,
o juiz só pudesse convidar as partes a alegar factos complementares e que, com
fundamento no estabelecido no 72.º, n.º 1, cPt, os poderes do juiz se estendessem
a factos integrantes da causa de pedir.

a seguir- se esta orientação, o resultado seria óbvio: até à audiência final, os
poderes do juiz estariam limitados aos factos complementares; durante a audiência
final, esses mesmos poderes estender- se- iam aos factos integrantes da causa de pedir.

6 acórdão da RG de 10/10/2019 (169/17.5t8bGc.G1).
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até por razões atinentes à tramitação do processo se vê que esta solução não é
admissível. a adoptar- se essa solução, os poderes do juiz sobre a matéria de facto au-
mentariam durante a tramitação da causa, ou seja, aumentariam quanto mais afastado
se estivesse do momento da entrega dos articulados das partes e do controlo do juiz
sobre esses articulados. ora, a haver alguma diferenciação nos poderes do tribunal
quanto à matéria de facto alegada pelas partes e aos articulados por elas entregues,
o que seria lógico seria que, pela perspectiva de sanação de algum vício quanto ao
ónus de alegação das partes, esses poderes fossem mais intensos num primeiro
momento e menos fortes num momento mais avançado da tramitação da causa.

em suma: em teoria, pode admitir- se que a aquisição de factos integrantes da
causa de pedir seja no processo do trabalho diferente do que vale no processo civil;
o problema é que nada no cPt, para além da problemática redacção do n.º 1 do
art. 72.º cPt, indicia essa diferença. Ficam naturalmente ressalvadas as eventuais
especificidades dos processos especiais, em particular as da acção de impugnação
judicial da regularidade e licitude do despedimento (art. 98.º- b a 98.º- P cPt) e
as do processo de impugnação de despedimento colectivo (art. 156.º a 161.º cPt).

5. nesta matéria, importa ainda deixar uma nota sobre os “factos essenciais
que [...] o tribunal considere relevantes para a boa decisão da causa” referidos no
n.º 1 do art. 72.º cPt. não é pela circunstância de se falar de “factos essenciais”
que se está necessariamente a referir a factos integrantes da causa de pedir. lembre- se
que a expressão utilizada no n.º 1 do art. 72.º cPt contrasta com os “factos
essenciais que constituem a causa de pedir” que são referidos no n.º 1 do art. 5.º
cPc.

Procurando ser claro: uma coisa são “factos essenciais”, porque integram a
causa de pedir, outra são “factos essenciais”, porque são indispensáveis à boa decisão
da causa. ambos são “factos essenciais”, mas são- no numa perspectiva bastante
distinta: factos que são essenciais para a definição do objecto do processo e factos
que são essenciais para a procedência da causa (ou da excepção). desde que, como
acima se referiu, deixou de se poder dizer que o processo civil português se orienta,
quanto à delimitação da causa de pedir, pela teoria da substanciação que deixou
de se poder identificar os “factos essenciais” que integram a causa de pedir com os
“factos essenciais” para a procedência da causa.

Resta então concluir: os “factos essenciais que [...] o tribunal considere relevantes
para a boa decisão da causa” são os factos complementares sem os quais o pedido
formulado pelo autor não pode ser considerado procedente. Fornecendo um
exemplo retirado da jurisprudência: na audiência de discussão e julgamento é
admissível concretizar os actos de oposição ou de contestação ao despedimento
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colectivo sem os quais o pedido da parte não pode ser julgado procedente7. assim,
continua a ser actual a orientação jurisprudencial segundo a qual os poderes
atribuídos pelo art. 72.º, n.º 1, cPt “permitem ao juiz atender aos factos essenciais
ou instrumentais que resultam da discussão da causa, mesmo que não tenham sido
articulados”, mas esses factos “encontram- se balizados pela causa de pedir inicial”8.

tudo se passa no domínio do valor da inconcludência, não do da inexistência
de objecto por falta de causa de pedir. Recorrendo a duas expressões muito adequadas
que são utilizadas num comentário a um semelhante preceito do Arbeitsgerichtsgesetz
alemão, o que o disposto no n.º 1 do art. 72.º cPt permite é a “remoção de
lacunas factuais” e a “substanciação de alegações insuficientes”9.

daí que se possa afirmar que o disposto no art. 72.º, n.º 1, cPt não pode
ser utilizado para justificar a cumulação sucessiva de pedidos e de causas de pedir
que se encontra regulada no art. 28.º cPt, desde logo porque aquele preceito nada
tem a ver com factos supervenientes, mas antes com factos que poderiam (e
deveriam) ter sido alegados pelo autor na petição inicial. o art. 72.º, n.º 1, cPt
permite considerar factos complementares da causa de pedir alegada pelo autor,
não acrescentar uma nova causa de pedir.

6. a) o art. 72.º, n.º 1, cPt atribui ao juiz da causa um poder- dever, tendo,
aliás, o cuidado de especificar que esse poder- dever deve ser utilizado “na medida
do necessário para o apuramento da verdade material”. trata- se de uma manifestação
do dever de cooperação do tribunal, na modalidade de dever de prevenção das
partes, não da concessão ao tribunal de um poder discricionário.

o que através do disposto no n.º 1 do art. 72.º cPt certamente se pretendeu
estatuir, não foi limitar o exercício do referido poder- dever à “medida do necessário
para o apuramento da verdade material”, mas antes estabelecer o apuramento dessa
verdade como fundamento desse poder- dever. sem discutir o sentido da expressão
“verdade material”, compreende- se a preocupação do legislador do processo do
trabalho – bem como, aliás, de qualquer legislador de qualquer legislação processual
– com a verdade. apesar de o regime processual – caracterizado por ónus e preclusões
e por limitações decorrentes da proibição das provas ilícitas – nem sempre favorecer
a aquisição da referida “verdade material”, não deixa de ser salutar que não se criem
entraves desnecessários a obtenção da almejada “verdade material”.

7 acórdão da RP de 29/9/2021 (336/19.7t8Mts-b.P1).
8 acórdão da Re de 29/3/2012 (77/09.ttFaR.e1).
9 zieMan, in HenssleR/WilleMsen/Kalb, arbeitsrecht Kommentar, 10.ª ed., Köln, 2022, § 56
arbGG, 11.
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b) bastante menos compreensível é o procedimento imposto na sequência do
aproveitamento dos factos complementares que, na expressão do art. 72.º, n.º 1,
cPt, são adquiridos “no decurso da produção da prova”. segundo o estabelecido
no preceito, o juiz deve “ampliar os temas da prova enunciados no despacho mencionado
no artigo 596.º do código de Processo civil ou, não o havendo, tomá- los em
consideração na decisão”. antes do mais, parece muito discutível a inclusão de um
facto que é adquirido “no decurso da produção da prova” nos temas da prova, dado
que estes são, como se sabe, enunciados sobre o objecto da prova (art. 410.º cPc),
ou seja, sobre factos a provar. a razão pela qual um facto que resulta da produção
da prova deve ser acrescentado ao elenco dos factos cuja prova deve vir a ser produzida
não é nada evidente. esse acrescento faz sentido quanto aos factos que, na sequência
do disposto nos art. 27.º, n.º 2, al. b), 54.º, n.º 1, e 61.º, n.º 1, cPt, sejam alegados
antes da audiência final, mas não é justificado quanto aos factos que são adquiridos
“no decurso da produção da prova” nesta audiência.

É claro que, como resulta da parte final do n.º 1 do art. 72.º cPt, os factos que
surjam “no decurso da produção da prova” só podem vir a ser considerados pelo tribunal
“desde que sobre eles tenha incidido discussão”. trata- se de uma preocupação do
legislador que é totalmente justificada, dado que, como se sabe, a produção da prova
se encontra submetida ao “princípio da audiência contraditória” (art. 415.º cPc),
embora, como é claro, o que se exige é que tenha havido a possibilidade do exercício
do contraditório sobre a prova produzida, não que este contraditório tenha sido
efectivamente exercido. sendo assim, o facto complementar que surgiu “no decurso
da produção da prova” não pode ser considerado na decisão final se essa produção não
tiver sido submetida à possibilidade de contraditório da parte contrária.

c) também pouco evidente é o procedimento que se encontra estabelecido
para o exercício do contraditório pela parte. na sequência da inclusão do facto
adquirido “no decurso da produção da prova” nos temas da prova que é imposta
pelo n.º 1 do art. 72.º cPt, o n.º 2 do mesmo preceito estabelece o seguinte: “se
os temas da prova forem ampliados nos termos do número anterior, podem as
partes indicar as respetivas provas, respeitando os limites estabelecidos para a prova
testemunhal; as provas são requeridas imediatamente ou, em caso de reconhecida
impossibilidade, no prazo de cinco dias”. a razão para alguma perplexidade sobre
este regime é a seguinte: o n.º 1 do art. 72.º cPt impõe ao juiz uma de duas
condutas: a inclusão do facto adquirido “no decurso da produção da prova” nos
temas da prova; se o processo não comportar o enunciado desses temas, a consideração
do facto na decisão final. a pergunta impõe- se de imediato: qual a razão para
regular o exercício do contraditório quanto à prova produzida apenas no caso de
o facto adquirido ter sido incluído nos temas da prova e, portanto, tratar aparentemente
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de forma diferente o exercício do contraditório consoante o processo comporte
ou não comporte o enunciado dos temas da prova?

Parece claro que esta dualidade de soluções não é aceitável, dado que coloca
as partes perante soluções distintas com base em circunstâncias que lhes são
totalmente alheias. Recorde- se que, nos termos do estabelecido no art. 49.º, n.º
3, cPt, o despacho de enunciação dos temas da prova pode ser dispensado quando
esta se revestir de simplicidade. assim, há que entender que o disposto no n.º 2
do art. 72.º cPt também é aplicável no caso de o facto adquirido não ser incluído
nos temas da prova, cabendo ao juiz proceder às necessárias notificações para
assegurar o seu cumprimento pela parte interessada.

7. a) o juiz que aproveitar na decisão final o facto adquirido “na produção da
prova”, sem ter assinalado a relevância desse facto ou sem ter assegurado para ele a pos-
sibilidade do exercício do contraditório, profere uma decisão- surpresa (art. 3.º, n.º 3,
cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt), dado que esta pode ocorrer tanto quanto a uma
questão de direito, como, tal como sucede no caso em análise, quanto a uma questão
de facto. a decisão- surpresa é uma decisão nula por excesso de pronúncia (art. 615.º,
n.º 1, al. d), 666.º, n.º 1, e 685.º cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt). o vício incide
sobre a própria decisão, dado que só há omissão de um acto imposto pela lei (a audição
prévia das partes) atendendo ao conteúdo da decisão. se esta não tivesse considerado
o facto adquirido “no decurso da produção da prova” (porque, por exemplo, o julgou
irrelevante para a apreciação da causa), não haveria nenhum vício processual.

como se tem vindo a acentuar, a decisão- surpresa não pode ser reconduzida
a uma nulidade processual, dado que não se trata de um vício inerente à tramitação
da causa, mas antes de um vício respeitante ao conteúdo da decisão. importa recordar
que só esta qualificação permite que a decisão- surpresa possa ser impugnada através
de recurso, dado que, se a decisão- surpresa constituísse uma nulidade processual
(inominada: art. 195.º, n.º 1, cPc), então a mesma teria de ser, não objecto de
um recurso ordinário, mas antes de uma reclamação perante o próprio tribunal que
a proferiu (art. 196.º cPc). aliás, os tribunais de recurso que equivocadamente
qualificam a decisão- surpresa como uma nulidade processual e que conhecem deste
vício proferem eles próprios um acórdão nulo por excesso de pronúncia (art. 615.º,
n.º 1, al. d), 666.º, n.º 1, e 685.º cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt), dado que
conhecem de um vício para o qual, segundo a qualificação de nulidade processual
que atribuem à decisão- surpresa, não têm competência para conhecer.

b) Problema distinto é o de saber qual o poder de controlo da Relação sobre
a não aplicação do disposto no art. 72.º, n.º 1, cPt pelo tribunal de 1.ª instância.
a solução tem de ser analisada quanto a duas situações distintas: o tribunal de 1.ª
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instância recusou, em decisão própria, a aplicação do disposto no art. 72.º, n.º 1,
cPt, por considerar que o facto adquirido é irrelevante para a decisão da causa;
o tribunal de 1.ª instância não utilizou sequer o poder- dever atribuído pelo art.
72.º, n.º 1, cPt e, por isso, não assinalou às partes a relevância do facto para o
“apuramento da verdade material”.

a solução para o primeiro caso – que é aquele no qual existe uma decisão do
tribunal de 1.ª instância – não é problemática. sendo interposto recurso para a
Relação, cabe a esta controlar se é correcta a decisão da 1.ª instância que considerou
irrelevante o facto adquirido. se, ao contrário da 1.ª instância, a Relação concluir
por essa relevância, pode acontecer uma de duas situações:

– o contraditório quanto ao facto adquirido “no decurso da produção da
prova” foi assegurado na 1.ª instância; nesta hipótese, a Relação só tem
de considerar o facto na apreciação do mérito da causa;

– o contraditório quanto ao facto adquirido “no decurso da produção da
prova” não foi assegurado na 1.ª instância; nesta hipótese, a Relação
deve mandar baixar o processo à 1.ª instância para que esta amplie a
matéria de facto com a eventual consideração do facto adquirido “no
decurso da produção da prova” (art. 662.º, n.º 2, al. c), cPc, aplicável
ex vi do art. 87.º, n.º 1, cPt).

Mais problemático parece ser o segundo caso: o tribunal de 1.ª instância nem
sequer considerou a hipótese de atribuir relevância a um facto adquirido “no
decurso da produção da prova”, pelo que também não aproveitou esse facto na
sua decisão. no entanto, a solução deste caso é evidente se se tiver presente que o
objecto do recurso é sempre (e apenas) uma decisão. Por isso, não tendo havido
nenhuma decisão do tribunal de 1.ª instância sobre o aproveitamento desse facto
e não sendo esse facto considerado na sentença (como, aliás, não podia deixar de
acontecer), nada há a controlar pela Relação10.

este regime mostra a importância do controlo das partes sobre os factos que são
adquiridos “no decurso da produção da prova” e sobre a posição que o tribunal pretende
assumir em relação a esses factos. se, perante a inacção do tribunal, nenhuma das partes
solicitar o aproveitamento de um facto adquirido “no decurso da produção da prova”,
a sentença do tribunal que não tenha considerado esse facto não padece de nenhum
vício e nenhuma das partes a pode impugnar por tal circunstância. Repare- se que, nesta
hipótese, o tribunal de 1.ª instância não só não pode aproveitar aquele facto na sentença,
como até profere uma decisão- surpresa se considerar esse facto na sua decisão.

10 em conclusão, acórdão do stJ de 15/9/2016 (2/13.7ttbRG.G1.s1).
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V. Processo do trabalho: poderes de decisão do tribunal

1. o art. 74.º cPt consagra aquela que talvez possa ser considerada a principal
especialidade do processo do trabalho (aliás, já antiga): a admissibilidade de o tribunal
proferir uma decisão em quantidade superior ao pedido ou em objecto diverso do
pedido formulado pelo autor11. a redacção do preceito, com excepção da remissão
para o actual art. 412.º cPc, é idêntica à sua redacção original no actual cPt12.

2. o art. 74.º cPt enuncia as condições em que o tribunal (ou melhor,
qualquer tribunal, seja de 1.ª instância, seja um tribunal superior) pode decidir
extra ou ultra petitum: é necessário que tal resulte da aplicação à matéria provada
ou a factos notórios de “preceitos inderrogáveis de leis ou instrumentos de
regulamentação coletiva de trabalho”. dito de outro modo: é necessário que o
tribunal decida com base em preceitos de carácter injuntivo (normalmente relativos
a direitos irrenunciáveis do trabalhador13) e é também indispensável que a matéria
de facto adquirida (e não apenas a provada) no processo seja suficiente para
possibilitar a aplicação daqueles preceitos.

disto resulta que não é a circunstância de o tribunal só poder decidir a causa
através da aplicação de preceitos inderrogáveis que atribui a esse tribunal quaisquer
poderes de oficiosidade ou de inquisitoriedade sobre a matéria de facto. a situação
é realmente a inversa: o tribunal pode decidir extra ou ultra petitum com fundamento
nos factos adquiridos em processo nos termos gerais. como é claro, nestes termos
cabe o disposto no art. 72.º, n.º 1 e 2, cPt, pelo que o tribunal pode pronunciar
uma decisão ultra ou extra petitum se a aplicação de preceitos inderrogáveis se
tornar possível através da aquisição de factos segundo o disposto naquele preceito.
aliás, muito melhor do que referir apenas o art. 412.º cPc relativo aos factos
notórios teria sido referir no art. 74.º cPt o disposto no art. 5.º, n.º 2, cPc,

11 castRo Mendes, Pedido e causa de pedir no processo do trabalho, p. 131, referia-se à situação na
qual “a lei quer que o direito exista, e quer que o direito seja exercido”; sobre a matéria, cf. sousa
PinHeiRo, A condenação extra vel ultra petitum no Código de Processo do Trabalho, RceJ 12 (2007),
p. 211 ss.; J. vasconcelos, Condenação extra vel ultra petitum – um mecanismo ultrapassado?, in
Estudos do Instituto de Direito do Trabalho, vol. vi, coimbra, 2012, p. 191 ss.; ainda com interesse,
R. ventuRa, Princípios gerais de Direito Processual do Trabalho, in Curso de Direito Processual do
Trabalho, lisboa, 1964, p. 40 ss.
12 decidindo no sentido da não inconstitucionalidade do regime legal, cf. acórdão do tc de
13/12/1994 (644/94); i. aleXandRe, Princípios Gerais do Processo do Trabalho, in Estudos do Instituto
do Direito do Trabalho, vol. iii, coimbra, 2002, p. 435 s.
13 acórdão da RP de 7/1/2019 (2864/17).
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dado que isso tornaria claro que, para aplicar um preceito inderrogável, o tribunal
pode servir- se quer de factos complementares, quer de factos notórios, quer de
factos de conhecimento funcional.

do exposto decorre que o tribunal, mesmo quando pretende aplicar um
preceito inderrogável, está vinculado à causa de pedir alegada pelo autor. se essa
causa de pedir não possibilitar a aplicação do preceito inderrogável que, em abstracto,
seria aplicável, o tribunal só pode decidir com base nos factos integrantes dessa
causa petendi e nos demais factos adquiridos no processo. correspondentemente,
a aplicação de um preceito inderrogável também não justifica a alteração da causa
de pedir pelas partes ou pelo autor fora das condições em que essa alteração é
admissível (art. 264.º e 265.º, n.º 1, cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt). em suma:
o que releva é sempre a matéria de facto adquirida no processo, pelo que, se esta
não for compatível com a aplicação de um preceito inderrogável, o tribunal só
pode decidir extraindo as consequências da impossibilidade da aplicação daquele
preceito ou aplicando qualquer outro preceito.

3. de molde a evitar o proferimento de uma decisão- surpresa (art. 3.º, n.º 3,
cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt), o tribunal que pretenda proferir uma decisão
ultra ou extra petitum através da aplicação de um preceito inderrogável deve ouvir
previamente as partes14. isso sucede tanto quando a aplicação do preceito inderrogável
não decorre do enquadramento jurídico em que as partes se moveram, como
quando essa aplicação está em consonância com esse enquadramento. neste último
caso, o que conta é o propósito do tribunal de julgar ultra ou extra petitum.

4. Por fim, cabe referir que a violação do disposto no art. 74.º cPt pode dar
origem a duas situações distintas:

– se o tribunal proferir uma decisão ultra ou extra petitum quando não
aplique um preceito inderrogável, a consequência é a nulidade da decisão
por inadmissibilidade dessa pronúncia (art. 615.º, n.º 1, al d) e e), 666.º,
n.º 1, e 685.º cPc; art. 1.º, n.º 2, al. a), cPt);

– se o tribunal não aplicar o preceito inderrogável que, in casu, seria
aplicável e, por isso, não aplicar o disposto no art. 74.º cPt, a consequência
é um error in iudicando e a decisão é impugnável nos termos gerais (even-
tualmente, através de recurso ordinário).

14 acórdão do tc de 8/11/1995 (605/95); também acórdão do stJ de 19/10/2022 (5835/18.5t8bRG.
G1.s1).
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